
ANEXO III - ESTRUTURA REMUNERATÓRIA 

Data de início da vigência: 01/01/2023 
Reajuste de 5,62% - Lei nº 9.436 de 14/10/2021 c/c Decreto nº 47.933 de 27/01/2022 

Reajuste de 5,90% - Lei nº 9.952 de 04/01/2023  
   

 

     

a) Cargos Efetivos ¹ 

Carreira 
Classe / Padrão 

Vencimento GAJ APJ Total 

 
A 
N 
A 
L 
I 
S 
T 
A 
 

D 

16 R$ 6.189,42 R$ 6.189,42 R$ 6.189,42 R$ 18.568,26 

15 R$ 5.730,94 R$ 5.730,94 R$ 5.730,94 R$ 17.192,82 

14 R$ 5.306,43 R$ 5.306,43 R$ 5.306,43 R$ 15.919,29 

13 R$ 4.913,36 R$ 4.913,36 R$ 4.913,36 R$ 14.740,08 

C 

12 R$ 4.549,41 R$ 4.549,41 R$ 4.549,41 R$ 13.648,23 

11 R$ 4.374,42 R$ 4.374,42 R$ 4.374,42 R$ 13.123,26 

10 R$ 4.206,18 R$ 4.206,18 R$ 4.206,18 R$ 12.618,54 

9 R$ 4.044,41 R$ 4.044,41 R$ 4.044,41 R$ 12.133,23 

B 

8 R$ 3.888,86 R$ 3.888,86 R$ 3.888,86 R$ 11.666,58 

7 R$ 3.739,28 R$ 3.739,28 R$ 3.739,28 R$ 11.217,84 

6 R$ 3.595,45 R$ 3.595,45 R$ 3.595,45 R$ 10.786,35 

5 R$ 3.457,18 R$ 3.457,18 R$ 3.457,18 R$ 10.371,54 

A 

4 R$ 3.324,21 R$ 3.324,21 R$ 3.324,21 R$ 9.972,63 

3 R$ 3.196,35 R$ 3.196,35 R$ 3.196,35 R$ 9.589,05 

2 R$ 3.073,41 R$ 3.073,41 R$ 3.073,41 R$ 9.220,23 

1 R$ 2.955,20 R$ 2.955,20 R$ 2.955,20 R$ 8.865,60 

 
T 
É 
C 
N 
I 
C 
O 
 

D 

16 R$ 3.758,06 R$ 3.758,06 R$ 3.758,06 R$ 11.274,18 

15 R$ 3.479,69 R$ 3.479,69 R$ 3.479,69 R$ 10.439,07 

14 R$ 3.221,94 R$ 3.221,94 R$ 3.221,94 R$ 9.665,82 

13 R$ 2.983,29 R$ 2.983,29 R$ 2.983,29 R$ 8.949,87 

C 

12 R$ 2.762,30 R$ 2.762,30 R$ 2.762,30 R$ 8.286,90 

11 R$ 2.656,05 R$ 2.656,05 R$ 2.656,05 R$ 7.968,15 

10 R$ 2.553,89 R$ 2.553,89 R$ 2.553,89 R$ 7.661,67 

9 R$ 2.455,67 R$ 2.455,67 R$ 2.455,67 R$ 7.367,01 

B 

8 R$ 2.361,22 R$ 2.361,22 R$ 2.361,22 R$ 7.083,66 

7 R$ 2.270,41 R$ 2.270,41 R$ 2.270,41 R$ 6.811,23 

6 R$ 2.183,09 R$ 2.183,09 R$ 2.183,09 R$ 6.549,27 

5 R$ 2.099,12 R$ 2.099,12 R$ 2.099,12 R$ 6.297,36 

A 

4 R$ 2.018,38 R$ 2.018,38 R$ 2.018,38 R$ 6.055,14 

3 R$ 1.940,74 R$ 1.940,74 R$ 1.940,74 R$ 5.822,22 

2 R$ 1.866,11 R$ 1.866,11 R$ 1.866,11 R$ 5.598,33 

1 R$ 1.794,34 R$ 1.794,34 R$ 1.794,34 R$ 5.383,02 

 

1 - Os Analistas Judiciários especialidade Execução de Mandados percebem verba mensal de caráter indenizatório no valor de R$ 3.242,58, a título de gratificação de 

locomoção, enquanto se encontrarem no exercício das atribuições específicas do seu cargo (art. 17, caput, da Lei estadual nº 9.748/2022). 



ANEXO III - ESTRUTURA REMUNERATÓRIA 

Data de início da vigência: 01/01/2023³  

Reajuste de 5,62% - Lei nº 9.436 de 14/10/2021 c/c Decreto nº 47.933 de 27/01/2022 

Reajuste de 5,90% - Lei nº 9.952 de 04/01/2023 

 

a) Cargos Efetivos¹ (Quadro Suplementar – em extinção – Lei estadual nº 9.393, de 2021) 
 

Cargo 
Classe / Padrão Vencimento GAJ APJ Total² 

NÍVEL MÉDIO 
OFICIAL DE SEGURANÇA I 

TÉCNICO JUDICIÁRIO I 

D 

16 R$ 3.758,07 R$ 3.758,07 R$ 3.758,07 R$ 11.274,21 

15 R$ 3.479,69 R$ 3.479,69 R$ 3.479,69 R$ 10.439,07 

14 R$ 3.221,94 
880,55 

R$ 3.221,94 
 

R$ 3.221,94 
 

R$ 9.665,82 
 

13 R$ 2.983,28 R$ 2.983,28 R$ 2.983,28 R$ 8.949,84 

C 

12 R$ 2.762,30 
469,61 

R$ 2.762,30 
 

R$ 2.762,30 
 

R$ 8.286,90 
 

11 R$ 2.656,05 R$ 2.656,05 R$ 2.656,05 R$ 7.968,15 

10 R$ 2.553,90 R$ 2.553,90 R$ 2.553,90 R$ 7.661,70 

9 R$ 2.455,67 R$ 2.455,67 R$ 2.455,67 R$ 7.367,01 

B 

8 R$ 2.361,22 R$ 2.361,22 R$ 2.361,22 R$ 7.083,66 

7 R$ 2.270,41 
 

R$ 2.270,41 
 

R$ 2.270,41 
 

R$ 6.811,23 

6 R$ 2.183,09 R$ 2.183,09 R$ 2.183,09 R$ 6.549,27 

5 R$ 2.099,12 R$ 2.099,12 R$ 2.099,12 R$ 6.297,36 

A 

4 R$ 2.018,38 R$ 2.018,38 R$ 2.018,38 R$ 6.055,14 

3 R$ 1.940,75 R$ 1.940,75 R$ 1.940,75 R$ 5.822,25 

2 R$ 1.866,11 R$ 1.866,11 R$ 1.866,11 R$ 5.598,33 

1 R$ 1.794,33 R$ 1.794,33 R$ 1.794,33 R$ 5.382,99 

NÍVEL 
FUNDAMENTAL 

AGENTE DE SEGURANÇA JUDICIÁRIA – 01/85 
AGENTE DE SEGURANÇA JUDICIÁRIA – QS 

AGENTE DE SEGURANÇA JUDICIÁRIA 
ATENDENTE JUDICIÁRIO 

ATENDENTE JUDICIÁRIO – QS 
AUXILIAR DE ARTÍFICE DE ARTES GRÁFICAS 

AUXILIAR DE CARTÓRIO 
AUXILIAR DE CARTÓRIO ESPECIAL 

AUXILIAR DE CARTÓRIO ESPECIAL SUPLEMENTAR 
GUARDA JUDICIÁRIO – FEM. 

GUARDA JUDICIÁRIO – MASC. 
MOTORISTA – QS 

D 

16 R$ 2.281,88  R$ 2.281,88 R$ 2.281,88 R$ 6.845,64 

15 R$ 2.112,85 R$ 2.112,85 R$ 2.112,85 R$ 6.338,55 

14 R$ 1.956,35 R$ 1.956,35 R$ 1.956,35 R$ 5.869,05 

13 R$ 1.811,44 R$ 1.811,44 R$ 1.811,44 R$ 5.434,32 

C 

12 R$ 1.677,26 R$ 1.677,26 R$ 1.677,26 R$ 5.031,78 

11 R$ 1.612,74 R$ 1.612,74 R$ 1.612,74 R$ 4.838,22 

10 R$ 1.550,72 R$ 1.550,72 R$ 1.550,72 R$ 4.652,16 

9 R$ 1.491,07 R$ 1.491,07 R$ 1.491,07 R$ 4.473,21 

B 

8 R$ 1.433,72 R$ 1.433,72 R$ 1.433,72 R$ 4.301,16 
 

7 R$ 1.378,58 R$ 1.378,58 R$ 1.378,58 R$ 4.135,74 

6 R$ 1.325,56 R$ 1.325,56 R$ 1.325,56 R$ 3.976,68 

5 R$ 1.274,57 R$ 1.274,57 R$ 1.274,57 R$ 3.823,71 

A 

4 R$ 1.225,56 R$ 1.225,56 R$ 1.225,56 R$ 3.676,68 

3 R$ 1.178,41 R$ 1.178,41 R$ 1.178,41 R$ 3.535,23 
 2 R$ 1.133,09 R$ 1.133,09 R$ 1.133,09 R$ 3.399,27 

1 R$ 1.089,51 
974,07 

R$ 1.089,51 R$ 1.089,51 R$ 3.268,53 
 

 



1 – Os cargos efetivos integrantes do Quadro Suplementar foram recriados nos termos da Lei estadual nº 9.393, de 09 de setembro de 2021, que estabelece, em razão da 

determinação do Supremo Tribunal Federal, as regras gerais de reenquadramento dos servidores efetivos do Quadro Único de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Rio 

de Janeiro atingidos pela ADI nº 3.782. 

2 – O servidor faz jus ao recebimento da parcela de enquadramento prevista na Lei nº 9.393, de 2021, correspondente à diferença remuneratória entre o valor percebido 

no cargo anteriormente ocupado e valor da retribuição pecuniária do cargo recriado no qual foi reenquadrado, na forma da ADI nº 3.782 

3- A formalização do reenquadramento dos servidores para os cargos do Quadro Suplementar ocorreu no mês de abril de 2023. 


